
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

EDITAL

DOUTOR JOÃO MANUEL DO AMARAL ESTEVES, PRESIDENTE DA

CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ:

Torna público, nos termos e para efeitos do disposto nos nos 2 e 4 do artigo 40o

da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

altera o horário de realização das reuniões ordinárias, das 16:00 horas para as 14:30

horas, alterando-se em conformidade o no 3 do artigo 1 do Regimento da Câmara

Municipal, aprovado em 21 de outubro de 2013, de 12 de setembro.

Paços do Municipio de Arcos de Valdevez, 18 de novembro de 2014.
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